EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Projeto de Lei 098/09

 



O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na readequação da estrutura administrativa do Município para adequação aos novos moldes e padrões exigidos para o pleno funcionamento da municipalidade em todos os seus aspectos.

 



Levando-se em consideração as novas atribuições e os avanços nas diversas áreas de atuação do governo como um todo, em especial em relação aos inúmeros convênios e programas em funcionamento do Município, faz-se necessária uma reestruturação dos cargos de chefia e assessoramento das diversas Secretarias Municipais para melhor andamento e maior agilidade, além de atribuições de responsabilidades à pessoas para gerenciamento dos setores específicos.




Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, em regime de URGÊNCIA, para que se possa reestrutura a estrutura administrativa o mais breve possível para que sejam adequados às novas formas de se governar.

Atenciosamente,

Elso Paulo Severnini
Prefeito Municipal de Três Passos em exercício 

PROJETO DE LEI N° 098/09

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO DE TRÊS PASSOS, ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 24 DA LEI Nº 2.989/92 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 1° - Fica autorizado o Município de Três Passos a proceder na alteração da Estrutura Administrativa, a qual será organizada em Secretarias Municipais, Procuradoria Geral do Município, órgãos de Assessoramento, Divisões, Setores e Áreas de Apoio Administrativo, nos termos do organograma abaixo.
I – Órgãos de Assessoramento

1. Gabinete do Prefeito

1.1. Assistência de Apoio Administrativo

2. Procuradoria Geral do Município

2.1. Assessor Superior de Planejamento e Execução

2.2. Divisão de Execuções Fiscais, Processos Judiciais e Atos Administrativos
2.2.1. Assistência de Apoio Administrativo
3. Departamento Autônomo de Fiscalização

II – Órgãos Meios

1. Secretaria Municipal de Administração

1.1. Divisão de Expedientes e Serviços Gerais

1.1.1. Setor de Protocolo

1.1.2. Setor de Arquivo

1.2. Divisão de Gestão de Pessoas

1.2.1. Setor de Recursos Humanos

1.3. Divisão de Compras

1.3.1. Setor de Licitações e Contratos

1.4. Divisão de Patrimônio

1.4.1. Setor de Almoxarifado

1.5. Divisão de Comunicação Social

1.6. Divisão de Frotas
1.1.1.1. Assistência de Apoio Administrativo
2. Secretaria Municipal de Planejamento
2.1. Assessoria Superior de Pesquisa e Planejamento
2.2. Assessoria Superior de Projetos e Execução

2.3. Assessoria Superior de Planejamento e Gestão
2.4. Divisão de Engenharia e Arquitetura


2.4.1. Assistência de Apoio Administrativo
3. Secretaria Municipal de Finanças

3.1. Divisão de Receita e Fiscalização
3.2. Divisão de Tributação
3.2. Divisão de Contabilidade

3.2.1. Setor de Contabilidade


3.2.2. Setor de Tesouraria
III – Órgãos Fins

1. Secretaria Municipal de Obras e Viação

1.1. Assessor Especial de Planejamento e Execução

1.2. Divisão de Obras e Serviços Urbanos

1.1.1. Setor de Obras


1.1.1.1.1. Assistência de Apoio Administrativo

1.1.2. Setor de Serviços Urbanos


1.1.2.1. Assistência de Apoio Administrativo

1.1.3. Setor de Iluminação



1.1.3.1. Assistência de Apoio Administrativo

1.1.4. Setor de Paisagismo


1.1.4.1. Assistência de Apoio Administrativo

1.3. Divisão de Transito e Circulação

1.3. Divisão de Execução e Projetos

2. Secretaria Municipal de Transportes

2.1. Divisão de Estradas e Topografia

2.1.1. Setor de Vias Rurais

2.1.2. Setor de Vias Urbanas

2.2. Divisão de Máquinas e Equipamentos Rodoviários
2.2.1. Setor de Oficina

2.2.2. Setor de Garagem

2.2.3. Setor de Abastecimento


2.1.1.1. Assistência de Apoio Administrativo

3. Secretaria Municipal de Educação e Cultura

3.1. Assessor Superior em Educação

3.2. Divisão de Educação
3.2.1. Setor de Transporte Escolar

3.3. Divisão de Desporto

3.3.1. Setor de Acompanhamento e Desenvolvimento do Desporto

3.4. Divisão de Cultura e Lazer
3.4.1. Setor de Acompanhamento e Desenvolvimento da Cultura e Lazer

4. Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
4.1. Divisão de Saúde
4.1.1. Setor de Consultas e Atendimentos
4.1.2. Setor de Vigilância Epidemiológica

4.1.3. Setor de Vigilância Sanitária

4.1.4. Setor de Acompanhamento e Execução de Programas

4.3. Divisão de Unidades de Saúde

4.4. Divisão de Assistência Social

4.4.1. Setor de Atendimento

5. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
5.1. Divisão de Bovinocultura de Leite
5.1.1. Setor de Patrulha Agrícola
5.1.2. Setor de Qualidade e Sanidade Animal

5.2. Divisão de Suinocultura e Avicultura

5.2.1. Setor de Blocos e INCRA

5.4. Divisão de Fruticultura e Oleiricultura


5.4.1. Setor de Agroindústrias

5.5. Divisão de meio Ambiente
5.2.1. Setor de Licenciamentos e Fiscalização
5.2.2. Setor de Educação Ambiental

6. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo e Serviços

6.1. Secretaria Executiva
6.2. Divisão de Indústria, Comércio e Serviços

6.2.1. Setor de Turismo
Artigo 2º - Fica alterado o artigo 24 da Lei Municipal nº 2.989/92, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 24 – São os seguintes os Cargos em Comissão, de livre nomeação pelo Prefeito Municipal, e demissíveis ‘ad nutum’, destinados ao atendimento de encargos de chefia e assessoramento:”
	Cargos
	Denominação
	Padrão

	01
	Procurador Geral do Município
	CC – 05 

	01
	Secretário de Planejamento
	CC – 05 ou FG – 05

	01
	Secretário de Administração
	CC – 05 ou FG – 05

	01
	Secretário de Obras e Viação Urbana
	CC – 05 ou FG – 05

	01
	Secretário de Transportes
	CC – 05 ou FG – 05

	01
	Secretário de Educação e Cultura
	CC – 05 ou FG – 05

	01
	Secretário de Saúde e Assistência Social
	CC – 05 ou FG – 05

	01
	Secretário de Indústria, Comércio, Turismo e Serviços
	CC – 05 ou FG – 05

	01
	Secretário de Finanças
	CC – 05 ou FG – 05

	01
	Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
	CC – 05 ou FG – 05

	01
	Chefe de Gabinete
	CC – 05 ou FG – 05

	04
	Assessores Superiores
	CC – 04 ou FG – 04

	27
	Diretores de Divisão
	CC – 03 ou FG – 03

	31
	Supervisores de Setor
	CC – 02 ou FG – 02

	09
	Assistentes de Apoio Administrativo
	CC – 01 ou FG – 01

	01
	Secretário Executivo
	CC – 04 ou FG – 04

	01
	Assessor Especial de Planejamento e Execução
	CC – 04 ou FG - 04


Artigo 3º - A presente Lei Municipal será devidamente regulamentada no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar de sua publicação, através da edição de Decreto Municipal, onde serão discriminadas as Atribuições, os Deveres, as Condições de Trabalho e os Requisitos para Provimento de cada cargo.

Artigo 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5° - Ficam expressamente revogadas todas as disposições constantes das Leis Municipais n° 3.279 de 12 de março de 1997, 3.311 de 09 de julho de 1997, 3.446 de 1º de julho de 1999, 3.944 de 06 de setembro de 2005 e 3.945 de 06 de setembro de 2005, bem como todas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 26 dias de outubro de 2009.

Elso Paulo Severnini
Prefeito Municipal de Três Passos em exercício 
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